
DispOe sobre a possibilidade das esco

las da rede pública municipal 	 rece-

berem doação de material pedagogico

e da outras providencias.
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A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:

Artigo 1 2 - As escolas da rede pública municipal poderão rece-'
-

ber doaçao de material pedagogico de,Instituiçoes

2mpresas,Ihdustriais ou 2omerciaisÀ para ser distri

buído entre os alunos escolares.

Artigo 2 2 - O doador poderá, pelos meios de comunicação ) divul

gar)( promocionalmente o produto doado, bem como)/ 1

usar de todas as formas conhecidas de publicidade

imprimindo ou gravando nos produtosx mensagens, lo-

gotipos, brasOes, marcas e endereços.

Paragrafo unico - O material doado somente ser a aceito e dis-

tribuido pela direçao do,Estabelecimento,Escolar

desde que não atente à moral e comprometa a educa-

çao , dos alunos.

Artigo 3 2 - A escola manterá um livro prOprio, em que registra-

rá os nomes dos doadores e a natureza e tipo de ma-

terial recebido em doação.
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Artigo 4 2 - As despesas decorrentes da execução da presente

leiX correrão por conta de dotaç3es orçamentá-'

rias prOprias, suplementadas se necessário.

Artigo 5 2 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-
-caça°, revogadas as disposiçoes em contrario.

Sala das SessOes, 30 ote ot?fos4t) dl e	 •

000e;wd›,
ANTONIO DE PAIVA MO1qTEIRO FILHO

Vereador
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JUSTIFICATIVA

A falta de frequencia dos alunos em

nossas escolas aumenta cada dia mais e mais.

Deparamo-nos, dentre outros motivos

com a excassez de recursos financeiros da familia para pro-

ver os gastos com transporte, vestimenta, alimentação 	 e

aquisição de material escolar.

Empresas existem que, atualmente,

tem colaborado com nossas escolas, enviando doação de mate-

rial didático para uso dos alunos pobres ou carentes 	 de

recursos, que no podem adquirir um lapis, um caderno, uma

caneta, uma borracha.

As Empresas e InstituiçOes devem

ser encorajadas, estimuladas e incentivadas a efetuarem doa

çoes de material didatico as escolas, para distribuição es-

pecífica entre os referidos alunos.

A presente proposta tem por escopo

o supramencionado. Podendo fazer divulgação promocional dos

seus produtos, as doaçOes perderão a interpretação de esmo-

la, que se possa lhes dar. Terão esses doadores uma contra

partida - desenvolvimento de seu comercio e industrializa-

çao. Ao mesmo tempo, os referidos alunos contarão com o ma-

terial didático necessário ao seu aprendizado e educação.
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Afinal, todo esforço no encaminhamen-

to de nossas crianças e jovens para um futuro melhor, signifi
,	 -	 -

cara a prestaçao dos homens do amanha do nosso Pais.

Peço aos meus nobres pares o apoio e
-

a aprovação deste Projeto.
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